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LEI MUNICIPAL Nº 4.582
A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO decreta e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei Municipal:
Dispõe sobre a reserva de áreas para estacionamento de veículos defronte aos estabelecimentos comerciais de hotéis.
 
Art. 1º Ficam, por esta Lei, instituídas como Estacionamento Especial as áreas de vias públicas junto ao meio-fio, fronteiriças aos estabelecimentos comerciais deste Município que exploram regularmente os ramos de hotéis.


Parágrafo único. A permanência do veículo, estacionado nos termos e condições desta Lei, é considerada de caráter urgente, não podendo ultrapassar o tempo superior a 15 (quinze) minutos.


Art. 2º Os estabelecimentos especiais, aludidos na presente Lei, somente poderão ser utilizados por veículos de passageiros, cujos usuários necessitem carregar e/ou descarregar malas de uso pessoal nos referidos estabelecimentos comerciais.


Art. 3º Os infratores da presente Lei incorrerão nas penalidades tipificadas no Código Nacional de Trânsito – CNT e, como tal, considerados como incursos nas penas por estacionamento em local proibido.


Art. 4º O Executivo Municipal, no prazo de 90 (noventa) dias, a partir da data de publicação da presente Lei, determinará os locais e áreas que deverão constar como Estacionamento Especial com a devida sinalização e demarcações específicas.


Art. 5º A fiscalização dos dispositivos constantes desta Lei e a aplicação das multas decorrentes de possível infração ficarão a cargo dos órgãos competentes da Administração Pública Municipal. 


Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Nova Friburgo,        de                          de 2017.
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